
Âmane MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3ó61 I165
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CÂMARA MUNTCTPAL oe rapenoÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03/2025

tNExtGtBtLtDÀDE N' oo3/2025

OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica

Especializada em Controle lnterno para Normatizaçôes, Procedimentos e Rotinas para atender à

demandas da Controladoria lnterna da Câmara Municipal de Taperoá/Ba.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

I-ÓRGÃo/UNIDADE _ O1.O1.OO _ CÂIURRN MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

It-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.9.0.35.00.00 -sERvlÇos DE coNSULTORIA
IV- FONTE- l5OOOOOO_ RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Modalidade: Contratação Direta - lnexigibilidade

Critério de Julgamento: Menor Valor

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso lll, alíneas "4", "b" e "c" da Lei Federal no 14.133121
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A Câmara Municipal necessita contratar a Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica

Especializada para orientação da Presidência e demais órgãos da câmara Municipal em

apoio e reforço técnico a controladoria do Poder Legislativo da câmara Municipal de

Taperoá.

A gestão eÍiciente e transparente dos recursos públicos é uma prioridade fundamental da

câmara Municipal de Taperoá. Nesse contexto, a implementação de um sistema robusto

de controle interno desempenha um papel crucial na garantia da legalidade, da

economicidade e da eficiência dos processos administrativos. Diante disso, surgê a

necessidade de Contratação de empresa para prestação de Serviços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lnterno para orientação da

Presidência e demais órgãos da câmara Municipal em apoio e reforço técnico a

Controladoria do Poder Legislativo de Taperoá.

l.COMPLEXIDADE DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO

As atividades de controle interno envolvem uma série de processos complexos e

multifacetados, que abrangem desde a análise de procedimentos administrativos até a

identificação e prevenção de irregularidades e riscos institucionais. Essas atividades

requerem conhecimento técnico especializado,e uma abordagem sistemática para Serem

efi cazmente executadas.

2. FoÍtalecimento da Governança e da Gêstão de Risco

A contratação de serviços de assessoria em controle interno fortalecerá a governança

corporativa da câmara Municipal, contribuindo para o aprimoramento das práticas de

gestão de riscos, o estabelecimento de controles internos eficazes e a promoção da

transparência e da prestação de contas.

3.OTrMrzAçÃO DOS RECURSOS E REDUÇÃO DE ôUSTOS

A assessoria em controle interno permitirá a identificação de oportunidades de otimização

CÂMARA MUNICIPAL/DIRETORIA ADM INISTRATIVAóRcÃolsEroR:
senvtços rÉcNlcQS ESPECIALIZADOSASSUNTO:

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura dê

administrativo visando à contratação do objeto adiante especificado.

processo

Exmo Sr. Presidente

Venho pelo presente solicita a contratação do seguinte objeto:

Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria T

Especializada em controle lnterno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para

atender à demandas da Controladoria lnterna da Cârirara Municipal de Taperoá/BA.

ecnrca
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de recursos e a implementação de medidas de controle financeiro e orçame ntário mais

eficientes. lsso pode resultar em uma redução de custos significativa e na maximização do

uso dos recursos públicos em benefício da comunidade do município de Taperoá.

4. ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS LEGAIS E NORMATIVAS

A contratação de serviços técnicos especializados de assessoria em controle interno está

em conformidade com as exigências legais e normativas aplicáveis, incluindo a Lei no

14.133t2021e a lnstrução Normativa SEGES/ME N2 6512021. Essas legislações

reconhecem a importância da assessoria em controle interno como uma ferramenta

essencial para aprimorar a gestão publica

5. PROMOÇÃO DA EFICIÊNCIA E DA EFICÁClA INSTITUCIONAL

Por fim, a assessoria em controle interno contribuiá paru a promoção de uma cultura

organizacional voltada para a excelência, a eÍiciência e a eflcácia institucional. Ao fornecer

orientação especializada e suporte técnico continuo, os serviços contratados possibilitarão

a Càmara Municipal de Taperoá alcançar seus <ibietivos estratégicos de forma mais

eflciente e eficaz.

Diante do exposto, a contratação de serviços técnicos especializados de assessoria na área

de controle interno e essencial para fortalecer a governança, a gestão de riscos e a

transparência da câmara Municipal de Taperoá. A assessoria em controle interno

desempenhara um papel fundamêntal na promoção da eficiência e da eficácia institucional,

garantindo o uso adequado e responsável dos recursos públicos em prol do bem-estar da

comunidade do município de Taperoá.

ll. Razão da escolha do executante

Há necessidade de efetuar-se a contratação da Empresa de Contabilidadê MÉRCIA

FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ No 08.603.22910001 -22, sediada à Waldemar Pinto

de Queiroz, 232, Centro, Santo AntÔnio de Jesus, Bahia' CEP: 44571-018, neste ato

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/contrato social, pela sÉ. Mércia

Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA no. 0164491c-2, CPF: 499.085'375-

04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, residente e domiciliado em santo Antônio de Jesus-Bahia.

Para tanto, observado ainda o critério da notória especialização, requer-se a contratação

direta dos serviços técnicos especializados acima referidos oessoalmente pela SÉ. Mércia

Fonseca peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA n". 01644910-2, CPF: 499.085.375-

04, RG:2.745.317-04 SSP-BA, residente e domiciliado em santo Antônio de Jesus-Bahia,

através da Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ No 08.603.22910001-

22, sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Cenlro, Santo AntÔnio de Jesus, Bahia,

cEP: 44571-018, que possui contratos com objetos semelhantes, para os quais foram
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Âunnn MUNTcIPAL DE TAPenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-12

Fones: (75) 3661 1165
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emitidos Atestados de Capacidade Técnica que certificam o cumprimento satisfatório dos

contratos e prazos ajustados com aquelas municipalidades e Câmaras.

lll. Justificativa do preço
Considerada a complexidade dos serviços e os valores praticados pelo futuro contratado

na execução de serviços idênticos ou sêmelhantes para órgãos públicos, será solicitada

Proposta de Preços e comprovações pêrtinentes.

Requer que autorizada a abertura do processo administrativo, para que seja solicitado aos

profissionais a remessa de proposta específica, bem como encaminhamentos. de

documentação necessárias a contratação direta seja possível.

lnformo que para a despesa solicitada, o cuslo estimado e os recursos orçamêntários
correspondem aos adiante indicados.

CUSTO ESTIMADO DA
i.CONTRATAÇÃO

NATUREZA

INDICAR
VALOR

ESTIMADO

DOTAçÃO INDICAR QUAIS

UNIDADE(S)
I-UNIDADE: O1.O1.OO - CÂMARA

MUNICIPAL

sERV|ÇOS DE

ENGENHARIA
ATIVIDADE(S)

2OO1 _GESTAO DO

PROCESSO LEGISLATIVO

SERVIÇOS X R$ 75.600,00 ELEMENTO(S)
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE

CONSULTORIA

COMPRAS FONT,E(S)
l5OOOOOO_ RECURSOS NÃo
VINCULADOS DE IMPOSTOS

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo
que se segue indicado.

PERíODO ESÍIMADO PARA

coNTRATAçÃO

OCORRÊNClA
INDICAR

PERíODO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( X )

UNICO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRro ( )

MENSAL X FORMA DE PAGAMENTO

RECURSO§ ORçAMENIÁRIO§

oBRAS 
I

REGTME DE EXECUÇÃO
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ANUAL

R$ 75.600,00 (Setenta e Cinco Mil e
Seiscentos Reais), a ser pago êm í2
(doze) parcelas de R$ 6.300,00 (Sêis Mil
e Trêzêntos Reais)
Havendo erro na nota fiscal/fatura ou
descumprimento das condições
pactuadas, no todo ou em parte, a

tramitação da nota fiscalffatura será
suspensa para que a CONTRATADA
tome as providências necessárias à sua
correção.
Passará a ser considerada para efeito dê
pagamento a data de reapresentação do
documento em questão, corrigido e

atedtado

OUTRO

NA SEDE DO PRESTADOR O
',,,t,,,rl:,,l,,UiatÍrÁ§r,§§eÊ§§ÂniÂ§ll.,ll.i.li:ili.ilillriliirtlrrl:lltii

NAo( )

NA SEDE DO ORGÃO SOLICITANTE (

x) srM(.x )

ENDEREÇO: Câmara Municipal FREQUÊNCIA: Mínima de 01 vez por semana

RESPONSAVEL PELO RECEBIMENTO:

Fiscal
CONDIÇÕES: Projeto Básico

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO 0 COTAÇÃO DE PREÇOS 0 ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR (X ) TERMO DE REFERÊNCIA ( X ) OUTROS( X )

***,F.#:"s"(

ANEXOS

Taperá/Ba, 06 de janeiro de 2025.
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esruoo rÉctttco pRettrtltuaR

contRlrlcÃo oe seRucos rÉcxtcos especnlznoos

r. r ruronr'alçÔes sÁstces

Estudo elaborado para atender a demanda constante do Processo Administrativo no.0312025.

OBJETO

Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica

Especializada em Controle lnterno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à

demandas da Controladoria lnterna da Câmara Municipal de Taperoá.

í. Descrição da necessidade da contrata ao, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público

A contratação de serviços tecnicos especializados dê assessoria técnica na área de controle interno

para orientação a Presidência e demais órgãos da Câmara Municipal em apoio e reforço técnico a

Controladoria do Poder Legislativo de Taperoá (BA) e crucial para garantir a eficiência, transparêncla

e legalidade das atividades do órgão público.

A Controladoria desempenha um papel fundamental na fiscalização e monitoramento das ações

realizadas pela Câmara trilunicipal, garantindo a conformidade com as leis, regulamentos e

procedimentos estabelecidos. No entanto, pa'ra cumprir eficazmente suas responsabilidades, a

Controladoria muitas vezes necessita de suporte técnico especializado para lidar com questões

complexas e em constante evolução na área de controle interno.

A contratação de uma assessoria técnica especializada permitirá a Controladoria contar com

profissionais qualificados e experientes, capazes de fornecer orientação especializada, análise de

dados, elaboração de relatórios e recomendações para aprimorar os processos internos, identificar e

mitigar riscos, promover boas práticas de governança.

Além disso, a contratação desses serviços contribuirá para fortalecer a capacidade institucional da

Câmara Municipal, promovendo uma gestão mais eficiente, transparente e responsável dos recursos

públicos, em conformidade com os princípios da administração pública'

portanto, a contratação de serviços técnicos especializados de assessoria técnica na área de controlê

interno e essencial para atender ao intêresse público, garantindo a integridade, a legalidade e a

eficiência das atividades do Poder Legislativo deTaperoá (BA)'
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2. Contexto e Problemática

A Câmara Municipal de Taperoá (BA) enfrenta desafios na área de controle interno e estes decorrem

da problemática do pequeno quadro de servidores efetivos. Entre os principais problemas, destacam-

se:

Falta de expertise dos servidores que deveriam apoiar a Controladora: A Controladoria do

Legislativo
Municipal conta com apenas uma servidora e esta não consegue sozinha cuidar de todas as

demandas mensais e ainda atender com suficiência à Presidência e outros setores da Câmara, para

cumprimento das inumeras obrigaçoes previstas na Resolução TCM/BA 1120105.

Os servidorês existentes não possuem expertise em controle intêrno, dificultando o

acompanhamento das atividades, a analise de riscos e a implementação de medidas dê controle

eficazes.

Falta de automatização: A gestão do controle iàterno ainda e manual, demandando tempo excessivo

e gerando risco de erros e inconsistências.

3. Solução Proposta

A assessoria técnica especializada contratada em controle interno visa suprir as deflciências da

Controladoria do Legislativo Municipal, fortalecer a gestão dos recursos públicos e mitigar os riscos

de irregularidades. A assessoria terá como foco:

a) Prestar orienta ao a Presidência e demais órgãos da Câmara Municipal:

b) Esclarecimento de dúvidas sobre normas e procedimentos de controle interno'

c) Assessoria na tomada de decisões relacionadas a gestão dos recursos públicos.

d) Treinamentos para servidores sabre boas práticas de controle interno.

e) Apoiar e reforçar tecnicamente a Controladoria:
f) Elabora Um plano de trabalho anual para a Controladoria, em consonância com as normas do

TCM.BA.
g) Revisão e aprimoramento dos processos de controle interno existentes.

h) lmplementa ao de ferramentas de automatiza ao para otimizar a gestão do controle interno'

i) Assessoria na análise de riscos e na identificação de oportunidadês de melhorias.

.i) Elabora ao de relatórios e pareceres técnicos sobre o controle interno.

k) Ívlanter a equipe da Controladoria atualizada com normas e legislações:

l) Capacitação sobre as normas do TCM-BA e outras legislaçôes relevantes'

m) Acompanhamento das mudanças na legislação e orientacao sobre seus impactos'

4. Benefícios Esperados

A contratação de assessoria técnica em controle interno proporcionara diversos beneflcÍos para a

Câmara Municipal de Taperoá, como:
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a) Maior confiabilidâde das informações:
b) Melhoria na qualidade dos dados e relatórios financeiros.
c) Maior transparência na gestão da Câmara Municipal.
d) Redução do risco de erros e inconsistências nas informações.
e) Prevenção de irregularidades;

0 Maior segurança jurídica para a Câmara Municipal e seus servidores.
g) Proteção do patrimônio público.
h) Melhoria da imagem da instituição:
i) Demonstração de compromisso com a gestão responsável e transparente
j) Aumento da confiança da sociedade na Câmara Municipal.
k) Fortalecimento da imagem da institui ao perante a comunidade.

5. Justificativa do lnteresse Público

A contratação de assessoria técnica em controle interno se justifica pelo interesse público em garantir

a boa gestão dos recursos públicos, a confiabilidade das informações e a transparência das ações da

Câmara Municipal. A medida contribui para:

Conveniência:
Necessidade de ExpeÉise Específica:
A Controladora do Legislativo Municipal, embora muito dedicada e esforçada, enfrenta desafios

técnicos que exigem expertise especiÍica em controlê interno, não disponível internamente. Além do
que a ausência de servidores em suflciência para lhe apoiar, não permite que a Presidência da

Câmara lhe exija esforço maior, com a realização de atividades que exorbitariam sua capacidade

física, já que a mesma trabalha incansavelmente os 05 (cinco) dias por semana em horário que

inclusive vai além do horário de expediente do Poder Legislativo.

A assessoria técnica suprira essa lacuna, oferecendo suporte técnico especializado em:

Normas e legislações:
lntêrpretã ao precisa e aplica ao rigorosa das normas do TCM-BA e outras legislaçôes
relevantes:
Exemplos:

. Orientação sobre a Lei de Licitações e Contratos e as novas exigências específicas do Controle

lnterno.

Promover a accountability:
a) Assegurar que a Câmara Municipal seja responsável por seus atos e decisôes.
b) Prestar contas a sociedade sabre o uso dos recursos públicos.

c) Fortalecer a democracia e o controlê social.
d) Evitar o desperdício de recursos públicos:
e) Proteger o patrimônio público e garantir que os recurses sejam utilizados de forma eficiente e

eficaz.
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. Esclarecimento sobre as normas do TCM-BA relacionadas a gestão de pessoal e folha de

pagamento.

Processos de controlê interno: '

Elaboraçáo, revisão e aprimoramento abrangentes dos processos de controle intêrno da

Câmara Municipal:
Exemplos:
. Mapeamento e analise de todos os processos de controle interno existentes-
. ldentificação de pontos de fragilidade e sugestão de medidas de aprimoramento.
. lmplementação de um sistema de controle interno integrado e automatizado.

lmplementa ao de melhores práticas de controle lntêrno, em consonância com as normas do

TCM-BA:
Exemplos:
. Adoção de medidas para prevenir desvios de recursos, como a segregaÇão de funções e a

realização de auditorias internas.
. lmplementação de um sistema de controle de bens patrimoniais.
.Elaboração de relatórios periódicos sobre a situação do controle interno na Câmara Municipal.

Gestão de riscos:
ldentificação, analise e mitigação eficazes dos riscos relacionados a gestão dos recursos
públicos:
Exemplos:
. Realização de workshops para identiÍicar e mapear os riscos de erros e irregularidades.
. Desenvolvimento de pianos de ação para mitigar os riscos identificados.
. lmplementação de um sistema de monitoramento e controle de riscos.

lmplementação de medidas de controle para prevenir desvios ê outras lrregularidades:

Exemplos:
. Criação de um canal de denúncias pâra que servidores e cidadãos possam reportar irregularidades'
.Realização de auditorias internas para verificar a efetividade das medidas de controle. .

. lmplementação de um sistema de controle de acesso aos sistemas informatizados da Càmara

Municipal.

Tecnologia:
Avaliação e implementação criteriosas de ferramentas de automatização para otimizar a

gestão do controle interno:

Acompanhamento constante das mudanças na legislação e oriênta ao imediata sobre seus

impactos:
Exemplos:
. Monitoramento de alterações na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e seus efeitos na gestão

fiscal da Câmara Municipal.
. Treinamentos periódicos para servidores sobre as mudanças na legislação e como elas afetam

suas funções.
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Exemplos:
.Analise de softwares de gestão de processos, auditoria interna e controle de bens patrimoniais.
. lmplementação de um sistema de workflow para automatizar tarefas repetitivas.
. utilização de ferramentas de análise de dados para identificar anomalias e possíveis

lrregularidades.

Utilização êstratégica de recursos tecnológicos para aprimorar a coleta, analise ê tratamento

de dados:
Exemplos:
. Criação de um sistema de inteligência artificial para identificar padrões de comportamento e

detectar irregularidades.
. lmplementaçáo de um sistema de business intelligence para gerar relatórios gerenciais sobre a

gestão da Câmara MuniciPal.

Capacitação:
Treinamentos customizados para servidores da Câmara Municipal sobre boas práticas de

controlê interno:
Exemplos:
. Cursos sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal.(LRF) e a lei de Licitações e Contratos (Lei no

14.13312021).
.Workshops sobre como identificar e prevenir irregularidades.
. Palestras sobre as normas do TCM-BA e boas práticas de gestão publica'

ApÍimoramento continuo do conhecimento técnico da equipe da Controladoria para atender as

demandas da Câmara MuniciPâ|.

Além disso, A Lei n" 14.133t2O21, conhecida como a nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos no Brasil, estabelece uma série de disposições e obrigações para os órgãos de

controle interno no contexto das contrataçôes públicas. Vou listar algumas das principais obrigações

pertinentes a esses órgãos, conforme previsto na legislação:

1. Realização de Controle Prévio: Os órgãos de controle interno devem realizar o controle prévio

dos atos administrativos referentes a contratação publica, a fim de garantir sua legalidade,

legitimidade, economicidade, eficiência, eficácia,e razoabilidade'

2. Elaboração de Pareceres: Devem emitir pareceres sobre os processos de contratação publica,

especialmente no que diz respeito a legalidade e regularidade dos atos praticados.

3. Acompanhamento do Processo Licitatório: os órgãos de controle interno devem acompanhar

todas as iases do processo licitatório, desde a elaboração do edital até a adjudicação e homologação

do contrato.

4. Analise de Documentos e Procedimentos: Deüem analisar os documentos e procedimentos

relativos a contratação publica, veriflcando sua conformidade com a legislação aplicável.
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5. Auditorias e Fiscalizaçôes: Devem realizar auditorias e Íiscalizações periódicas nos contratos

administrativos Ílrmados pela administra ao publica, a fim de verificar a regularidade da execução

contratual e a conformidade com os termos estabelecidos.

6. ldentificação e Prevenção de lrrêgularidades: Devem identiÍlcar e prevenir a gcorrência de

irregularidades e desvios nos processes de contratação publica, adotando medidas corretivas quando

necessário.

7. Orientações e Capacitaçôes: Devem fornecer orientações e capacitações aos servidores

responsáveis pela condução dos processes de contratação publica, visando o aprimoramento dos
procedimentos e o cumprimento da legislação vigente.

Os consultores podem oferecer orientações técnicas e capacitações aos servidores da Controladoria

e demais órgãos envolvidos nâs contratações públicas, promovendo o conhecimento e a atualização

sobre os procedimentos e normativas vigentes.

6. Levantamento de Mercado

a. Considerando a natureza intelectual dos serviços e a inviabilidade de licitar, a Lei 14.13312021 em

seu art. 74, inciso lll, alÍnea "", autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação nos casos

de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

b. Assim, infere-se que a contratação em questão se trata de um serviço técnico profissional

especializado, pois o art- 6", inc. Xlll, alíneas "b", "c" e "f' da Lei 14.133/2021, classifica

expressamente
o serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com a técnico profissional especializado, nao

restando dúvidas quanto ao enquadramento do objeto pretendido como serviço técnico especializado

7. Estimativa das quantidades, acompanhadas das memorias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que considerem lnterdependências com outras contrataçôes, de modo a

possibilitar economia dê êscala.

Consta da planilha Anexa a definição das estimativas das quantidades a serem contratadas. Não

ha
contratações interdependentes.

Og.Demonstrativo dos Resultados Esperados da Contratação de Assessoria em Controle

lnterno:
Economicidade:
í . Redução de Custos:

Em resumo, a contratação de serviços técnicos especializados de assessoria na área de controle

interno pode fortalecer a atuação da Controladoria do Poder Legislativo de Taperoá (BA),

proporcionando apoio técnico qualificado e contribuindo para a eficiência, transparência e legalidade

das atividades de Contratação Pública.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:50:22
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2b5d0157-9df0-4991-be1e-e335e82a30be



ÍaPEltoÁ

Âunna MUNtctPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 1- I 2

Fones: (75) 3661 I ló5
E-mai|: ln lapendggmqil.com

a) Prevenção de perdas financeiras significativas para a Câmara Municipal'

b) Proteção do patrimônio público.

c) Aumento da segurança juridica e da confiabilidade na gestao dos recursos publicos.

d) Otimização dos processes de controle interno:

e) Redução do tempo e dos recursos humanos gastos em tarefas manuais e repetitivas.

f) Agilização dos processos administrativos e da tomada de decisões.
g) Diminuição do risco de erros e inconsistências.
h) Melhoria na gestão de compras e licitaçôes:
i) ObtenÇão de melhores preços e condições de compra.
j) Prevenção de sobrepreços e compras desnecessárias.
k) Maior economicidade na utilização dos recursos públicos.
't) Redução de custos com multas e sanções impostas a Presidência:

m) Prevenção de sançôes por parte do TCM-BA-e outros órgãos de controle.

8.1. Maior Aprovêitamento dos Recursos:
Otimização da utilização dos recursos humanos:
a) Liberação de servidores para se concentrarem em atividades estratégicas.

b) Aumento da produtividade e da eficiência da equipe da Controladoria.

c) Desenvolvimento de novas habilidades e competências entre os servidores.

d) Melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros:

e) Redução do desperdício e das compras desnecessárias.
f) Alocação eÍiciente dos recursos para as áreas priorltárias da Cãmara Municipal.

g) Ivlelhoria na gestão dos bens patrimoniais.

8.2. Fortalêcimento da Controlâdoria:
Capacitação da equipe da Controladoria:
a) Treinamentos sobre normas e legislaçoes relevantes, boas praticas de controle interno

ferramentas tecnológicas.
b) Desenvolvimento de habilidades e competências tecnicas.

c) Aumento da expertise e profissionalismo da equipe.

Apoio tecnico especializado:
a) Assessoria por profissionais experientes em controle interno.

b) suporte para a implementaçao de medidas de controle e aprimoramento dos processes.

c) Orientaçao na resoluçao de problêmas e duvidas.

Maior autonomia e independencia da Controladoria:

a) Fortalecimento da capacidade de atuaçao da Controladoria-

b) Melhoria na qualidade dos serviços prestados.

c) Aumento da confiança na atuaçao da Controladoria'

g. Descrição de possíveis lmpactos ambientais e rêspectivas medidas mitigadoras, lncluídos

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bêm como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugoq quando aplicável'
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10. COND|ÇÕES GERATS

A Câmara Municipal e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-Ílnanceiro da

contratação, nos termos do artigo í24, inciso ll, alínea "d", da Lei n' 14.13312021, por novo pacto

precedido de cálculo ou de demonstração analÍtica do aumento ou diminuição dos custos,

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a

média dos preços encontrados no mercado em geral.

A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer serviço em

desacordo com o previsto neste Estudo Técnico Preliminar, ou em desconformidade com as normas

legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto

nos artigos 137 e seguintes daLei no 14.1331202'1, sem prejuízo das sanções previstas..

Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das obrigações

ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual,

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e
podendo a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

A prêsente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de

responsabilidade entre a Câmara e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas

designadas pela Contratada para a execução do objêto contratual, sendo a Contratada a única

responsável por todas as obrigaçôes ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e

seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista,

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualqúer outra.

A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume

inteira responsabilidade por quais quer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, ao

Município, Seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto

contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na

hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos

A Contratada guardará e fará com que sêu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações ou

documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razáo da execução do objeto contratual, sendo

vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o

seu término.

Todas as informaÇões, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados

pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade do Poder

Lêgislativo do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para

qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização da câmara Municipal, sob pena de

responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.

Na contratação pretendida não há impactos ambientais de relevância a serem considerados nessa

fase da contratação.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:50:22
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 2b5d0157-9df0-4991-be1e-e335e82a30be



Âulm MUNtctPAL DE TAPenoÁ

A contratação será formalizada mediante lavratura de contrato e emissão de nota de empenho de

despesa, nos termos da Lei no 14.13312021.

Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita institucionalmente por meio de

documentos devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal. Não terá valor legal

administrativo os documentos encaminhados por meio diverso do protocolo.

1í. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A Diretoria Administrativa, responsável pelo estudo, declara viável esta contratação, considerando as

justificativas apresentadas na descrição da necessidade apresentada declara viável a contrataÇão ora

apresentada.

Taperoá /Ba, 06 de janeiro de 2O25.

dos Santos de J
Diretor

(

CGC: I 3.070.01 6/000 I- I 2
Fones: (75) 3664 I165

E- mail : cmtap e rc a(@Emu il. co m
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TERMo oe RereRÊrucr A - LEt 14.13st21
coNTRATAÇÃo DTRETA

Processo Administrativo no. 0312025

í. DAS COND|ÇÕES GERATS DA CONTRATAçÃO 1art. 60, Xxilt, da Lei n.
14.133t2O21).

1. Este termo deÍine as condições e requisitos para a Contratação pelo reconhecimento da hipótese
de inexigibilidade para Contratação de emprêsa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lntêrno para Normatizações,
Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria lnterna da Câmarà Municipal de
Taperoá, nos termos da tabela âbaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do
contrato, na forma dos artigos í06 e í07 da Lei n' 14.13312021.

1.2. O serviço não é enquadrado como continuado tendo em vista que consiste em uma

necessidade permanente e essencial para o funcionamento do órgão público, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. Nessas situações, findado o
contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é
permanente.

1.3. A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei

no 14.133121 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6512021. O custo estimado total da contratação

é deve observar os valores equivalente aos contratados pelo futuro contratado, observado a

proporcionalidade e a razoabilidade, quanto a municípios com porte semelhante a Câmara de

Taperoá-

ITEM
ESPECTFTCAÇÃO CATSER

UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTI-
DADE

1 Contratação de empresa para prestação de
Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica
Especializada em Controle lnterno para

Normatizações, Procedimentos e Rotinas
para atender à demandas da Controladoria
lnterna da Câmara Municipal de Taperoá

795 mensal 12
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2. FUNDAMENTAçÃo e oescntçÃo on NECESS|DADE DA coNTRATAÇÃo hrt.60, inciso
XXlll, alínea 'b' da Lei n.14.133120211.
2.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Prelimin'ares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO (art. 60, inciso XXlll, alínea 'c')
3.'1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específlco dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6o, xxlll, alínea'd'da Lei no 14.1331211

4.1. A Contratada fica obrigada a garantir que os serviços objeto do contrato sejam realizados
pessoal e diretamente pela por um responsável técnico a ser indicado, sem possibilidade de

subcontratação, conforme disposto no arl.72 e aÍl.74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" e §3o e §4o da

Lei n' 14.13312021.

4.2. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual.

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontrat€ção, permanece a responsabilidade intêgral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rcalizat a supervisão e coordenação das

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a

subcontratada cumprê os requisitos de qualificação tecnica necessários para a execução do objeto.

4-2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa físicâ ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.60, Xxlll, alínea "f'da Lei no 14.1331211

4.1. ROTTNAS DE FISCALIZAÇÃO COlrRerUAl

5. MODELo DE ExECUÇÃo CONTRATUAL (arts. 6o, XXlll, alínea "e" da Lei n.14-133120211-

4.1- O prazo de execução dos serviços será de í2(doze) meses, com início imêdiatamente âpós a

a assinatura do instrumento contratual.

4.2. Os serviços serão prestados nos endereços do prédio principal e anexos da Câmara Municipal

e ainda por comunicações por e-mail, âplicativos de mensagens, conferências virtuais, dentre outros

meios hábeis a obtenção da consultoria e orientações de que tratam a contratação.
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6.1.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e'cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. í'!5,caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021, ar1.115, §5o)

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pêlo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133/2.021, aft. 117, caput).

6.'1.4. Os fiscais do contrato serão designados autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art.7o da Lei no'14.133, de

2021, devendo a Administração instruir os autos com as publrcações dos atos de designação dos

agentes públicos para o exercício dessas funções.

6.1.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei no 14.13312021, art. 117, §1o).

6.1.4.2. O fiscal do contrato informará a seus .superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n''1 4. 1 33/2021, art. 1 17, §2').
6.1.5. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei no 14.133/2021' art. 1í8).

6.1.5-1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio

da atividade (lN 5, art. 44, §1")

6.1.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021, aft.

1 19).

6.í.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razào da êxecução do contrato, e não.excluirá nem reduzirá essa responsabilidadê a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (lei no 14J3312021' arl-l|20).

6.í.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íjscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021 ' aft. í 21 , caput)'

6.1.8.1 . A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, Íiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá

oneraro objeto do contrato (Lei n'14.133/2O21,at1.121, §1").
6.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art. 44, §2")'
6.1.10.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017' art. 44, §3').
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6.1.í1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação social e

fiscal da empresa, podendo ser a obrigação satisfeita ainda mediante consulta aos sítios eletrônicos

emitentes.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a Creditos Tributários Federais e

à DÍvida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.2.1. A avaliaçáo da execução do objeto utilizará dentre outros documentos o RelatQrio Mensal de

Atividades, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, semprê que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiltzá-los com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.2.2.1 . não produziu os resultados acordados;

6.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;
6.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.3. DO RECEBIMENTO

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 05 (cinco) dias contados da emissão do

Relatório de Atividades, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.3.1.í. No prazo supracitado para o recebimênto provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e

encaminhá-lo ao gestor do contrato.

6.3.í.1.í. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.3.2. Os serviços poderão Ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, dêvêndo Ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (ncio) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comis'são designada pela autoridade competente, após a

6.2. DOS CRrrÉRrOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante teimo detalhado,

obedecendo as seguintes diretrizes:

6.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas

correções;
6.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documêntações apresentadas; e

6.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização, com base no Relatório de Atividades apresentado'

6.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7 . FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 60, inciso XXlll,'alínea 'h" da

Lei n. 14.13312O211

I .1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de

licitação, com fundamento na hipótese do art.74,lll, alíneas "a", "b" e "c" da Lei n.o 14.13312021.

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,

mediante a consulta a cadastros informativos o{iciais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.oov.br/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEB mantido pela Controladoria-Geral da União

rtaltrans ov.br/sanc

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de í 992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Púbtico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpêditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.
7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

l.B. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão êstar em nome da Íilial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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7.9. Serão aceitos rêgistros de CNPJ de fornecedor matriz e Íilial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
7.10- Para Íins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:
7.1 1. Habilitação Jurídica:
7.11.í. Pessoa física: cédula dê identidadê (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; No caso de Advogados ou

Contadores, deverá ser apresentada a ldentidade Proflssional; OU

4.1.í. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade idêntificada
como empresa individual de responsabilidadê limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercral

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso

de advogados, o ato constitutivo deve estar arquivado na Ordem dos Advogados do Brasil. OU

4.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
7.12. Habilitaçôes fiscal, social e trabalhista:
7 .12.1 prcva de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); OU

7.12.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.12.3 ni'ova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cêrtidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.12.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.12.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

7.12.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A dâ

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

7.12-7 rríova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.12.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.12.8 ptova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.12.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

8. aoeounçÃooRçAMENTÁRA
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento Geral do Município.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I-ORGÃO/UNIDADE . 01.01 .OO - CÂMARA MUNICIPAL

II.PROJETO ATIVIDADE _ 2OOí _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO
ilr-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.9.0.35,00.00 -SERVTÇOS DE CONSULTORIA

IV. FONTE- l5OOOOOO- RECURSOS NÃO MNCULADOS DE IMPOSTOS

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Taperoá, 06 de janeiro de 2025

iK#É"'.íÀ d,.r,?.* l"*tr, (
T''"'," "";;:l';;5('r' r"i!u§ 

)

Aprovado, em 06 de janeiro de 2025

Ér
vnrlerurR souzA srLVA

Presidente da Câmara

CGC: I 3.070.0 16/000 I- I 2
Fones: (75) 3664 1165

E- mail : <' nú ap e ro a(àg nui l. co m
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DEC|SÃO ACERCA DO PROSSEGUIMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

1. Sobre a DFD acima referenciada, determina-se a atuação do procedimento;

2. Acerca do prosseguimento da demanda, decide-se: (obs. Marcar com o X)

a) ( x ) Aprovar o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e

oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da Área

Requisitante.

b) ( ) Aprovar parcialmente o prosseguimento da contratação, considerando sua

relevância e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades

da Área Requisitante, sendo necessário os ajustes elencados em documento anexo.

c) ( ) Reprovar o prosseguimento da contratação conforme justificativas elencadas

em documento anexo.

3. Determinar que seja remetido à Diretoria Administrativa para elaboração do estudo

técnico preliminar (ETP), âcaso necessário, e demais artefatos essenciais à

defl agração da licitação.

Taperoá, 07 de janeiro de 2025.

ALDENIR SOUZA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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ceRrroÃo or nuruaçÃo

Autua-se o presente Processo Administrativo o qual se atribuo o no

o3t2025.

Taperoá, 07 de janeiro de 2025.

,/

veloLHrn souzA sILVA
Dirêtor
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O3/2025

INFORMATIVO DA DIRETORIA ADMIN ISTRATIVA

lnforma-se:

'1 . Não Há contrato vigente para o objeto pretendido;

2. Conforme pleito da Chefia de Gabinete da Presidência, há necessidade de

Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria

Técnica Especializada em Controle lnterno para Normatizações, Procedimentos e

Rotinas para atender à demandas da Controladoria lnterna da Câmara Municipal de

Taperoá/Ba, conforme historiado ho Estudo Técnico Preliminar e Termo de

Referência;

Taperoá, 07 de janeiro de 2025

sd*r.#,S.(
Diretor
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COVtrR§{} O{} ISTADO }A BAIIIÀ

S§,C RtrTARIA I)A TÀZANDÀ

llmissào: l0ll l/202;1 20: l5

lEmitidâparaosêfeitosdosart§.1i3ê114daLei;}.,5§d911dêdezêmbÍode1981-códigÔ' Tribulário do Estâdo da gahia)

Certidãô N§: 20245033828

Emitida em ?0111/2024, Conforme Porlariâ no 918,99, §enr,o válida pÔr 60 dia§. Contado§ â partir da dâtâ .,e §U3

Flca certi{icairo que não Çon§tam, até a pre§entê dâta, pêndências de respon§âbilidade dâ pe§§oa fisica ou iuridiÕa âcima

idÊnliflcâÍiâ.Íelâtiva§ãost.ibutQ§administÍadÔSporêslaSêCretaria.

Êstacêrtidàoênglobatodôsos§eu§â§tabelêcimêntÔsquantoàinexi§lênciadedebitos,inclusiveosin§ÔritÔsnâDívidã
Ativa, dê co'npetência oa pro"uraaorà Geral do Êstado, ressâlvado o direito da Fazenda Pública do E§tâdô dâ Bahiã

cobrâr quâi§quêr dét'ilo§ que viârÔm â ser âpurado§ postêriormênle'

emrs§ao.

ÂUÍENTICIOADÊ DESTE DOCUMENÍO POOg SER COÍllíPROVÀDA NAS INSPETORIAS FAZÉNDÁRII

OU VIA l§TERllET, NO ENDÊREÇO http:/lww1,\''3êfaz'bã'gov'br

Válida com â apre§entâção coniuntâ do caÍtâo ori§inâl de in§crição no CPF ou no CNPJ da

§e§relaria dã Receita Federal do Minl§lério dâ Fazenda'

Pigin! I dc I

Í ERCI.{ roN§[cr PEtxoTo L0]'ll§ Ilrl

CNPJ

08.601.r29l0001-22

n'lscRlçÁ0 §s1Ao1iAL

Rsllr11idaoNcgalilrl.ryr

Certidâo Negativa de Dêbitos Tributários
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MtNI§TÉRIO OA FAZENDA
Éàiràtsria Oa Rêcêitâ fêderâl do Bra§il
Érocuradoria-Geral da Fazsnda l{âcionâl

C§RTIOÂO NE§AÍIVA OE DÉBITO§ NELÂIIVO§ AOS'TRIBUTOS FE§ERÂI§ E À DiVIDA
AÍrvA 0Â uNlÃo

Nome: MERCIA FON§ECA PEIXOÍO LOPE§
CNPJ: 08.§03.2?9/0001-22

Ressalvado o direito de a Fãzenda NaciÔnal cobrâr * in$Ôr9veÍ quaisquêr dividAs dê

responsaoirioace do §uieit0 pas§ivô âcima identiÍicado quê viêrem a ser apurada§, é cêrtiÍicâd]] que

não constam pên{rênÇias em seu nômê, relativa§ â Ôródito§ tdbutário§ administrados pela secrêtâria

oá necuita Êerreral do Srasil (RFB) e â in§€riçôê§ êm Diyida Ativa da uniâo (DAU) iunto à

PrôcuÍâdoria-Geral da Fazenda Nacional (PçfN) 
.

Estã cêrtidãô é válidâ parâ o êstabelêcimêntÔ mairiz ê suas íiliais e, no caso de êntê federativo, pâra

lJàs o, orgao" u Íundos püblícos da administrâçáo direta a ele vinculados. Rêíêrê-sê à situaçáo do

"rl*ilo 
pr"Juo no âmbito da RFB o dâ PGFN ê abíange^inclusive as côntribuiÇôês sôciais previstas

na's atineas 'a' a 'd' dÔ patágrafo úniÔo do ar1 11 da Lêi no 8'212, dê 24 de julho de 1991'

AacêilaçãodestacertidáoestácondicionâdaàVe.ifiÔaçàÔdesuâautênlicidadenalnternêl,no§
enÍlêrêÇos <ht1p:l/ríb.gov-bt ou <htlp://www pgfn'gÔv-t)Ê'

Cearidáo emitida grâluitâm€nte com bâsê nâ PÔrtariâ Conjunla RFA/PGFN no 1-751' de 2110ft:A$'

Emitidâ à§ 01:09148 do dia 21t1812o24 <hÔra ê dâta dê Brasíliâ>'

Válida ate 19n412A25.
Código de controle dâ côÍtidáo: 8931'7838'C27C'29À1
Oualquer rasura ou êmenda invalidará êstê documenlo'
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS
AV, GOVERNADOR ROSÊRTO §ANTOS

§AàIÍÔ ANTONIO OE JESU$

BA

CERTIT}ÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS
l'1". 1358512024

Passâda de acordo com o pedido, do (a) Sr'(")

Observaçâo: E§tâ cêrtidão tem validade dê 90 dias'

A aceitâção desta ce,tidão ôstá condicionada à veriÍicação de sua autênticidâde nâ lnternet' n0$ énder89o§

Coníorme código de controle informado âbaixÔ

Ceftidã0 êmilida Yia internêt em:
3At1ot2a24

cêfi râ. válida.la 28:n12rai I ã972ô. 1 3585.20241 030.N.40. 1 91 8994

CÊP:
445720ô5

CÊRTlFlC0 que. verif;cando êm nôsso§ .egislro§, nâo con§iâm débitos para a empre§a §uprâ citado, que impeçam a

eúeOiçao aeàta cedidâo ate a presenle daia em nornô do contribuints acima identmcado, res§alvandô o direitô dã

ri!ània puolica Municipal de àbrar, em qualque{ têÍnpo, os dábitos que venham a ser âpurados pêlã autoridade

âdministrativa.

llillt 11il1ilüiilllilll lffi lfiilllllfi ll llffi il$mff I f if [[[ lf i lllll ll1i lfi l[If f l$ll xlll lf tfl]

c.G.À

891000141

c.N.P.J.

08.6§3.229/0001-e2MÉRCIA FONSECÀ PÊIXOTO LOPE§
N{)Íne

§nderôço:

RUA SANTO ANÍONIO,49 CA§Â

UF:

BA

Municípioi
SANTO ANTONIO DE JESUS

BâiÍroi

CTNTRO

Códlso dê Cantrole dâ Certidâo
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CERÍIDÃO }Í§CÀ?IVÀ DE §úBITOS TR;ABÃAãISTÀS

l:.-'Ütr: vE1ClA !'lliSI]CA l:'LIXÕTC l,OtrlS

it]t; : l8 . at)a. .2?1 /All):*2?
il:.:rl iriic r" : 64'll058l/202'i
1i;;ped1çã,-:: 19/l9i2024' à§ l.l l40:4j-
i1ã i j.l&dir: I'3/Ü3/2i-'2\ - 1Bf.r ('-:enlr,' t
Ce :i:a exp.di Çá:r.

{}dsTRl Z ii FILlArS )

oiLent;i) dias, ccntados da dâLa

il..'r-.-iiicâ-seqr"M§nCIârONS§CÀPEIxOÍOÍ'OP§§{MATR:z§r'1'tr:À1S}'
i.,11rri:u{.t) |1. :!P; scL l r" 08.603.229/OOOL-2?, NÃO CONSTÀ .Ô..,i-)

r.]]âCin!-Lêl.-i3 nc l]3a'-a i'i::ci;lal rle lrerveCores 'lrabali-ilsLã5 '

:.rri.lílã) anl.irdê :Ctl i)a:;. irÔ§ :i'ts ' í4?--i\ e E8l-A da 
''lls'lii"r 

':

.iã:i l,--i5 .lô 'llrabr lhÕ, 3írr.§:antedÜ§ pe'la§ 1'eis ns'' 1:'443/2111 e

,.l .i6l iilÇ':1, . l.r .{1.-' l:-l?-l)22 ia CG'Ii', oe 21 r'1e laneiro de 2022'

ai arC.s c.:ts:ar1-es dÊ3:a Cartidàc :;âo de respcnsabilidade :

',.i lr',la;i Lr (lia ?. i ba; al.) '
lla aâsar rle pcssca i'ir j i1ca, a C'Ll- i'1f i] aisstã à enprÊsa en re-l r ; :t'

a :lcic: .-is aails e :11-â].leiÊ.1;menli's, a'grirr:1ri5 {] r': í-: l iâis '

L ãrêi1-ai:a .lesaa .e.'.. i cli,c colilljcna-gr: à verlíi 'aÇàÕ '1-' 
:i1'l

âii:enli.t o.l.1c aa p'irl'11 do liriirLinãl Supe::i'or Co llrabal:c-' n:r

.l;rt-crlr.jl- {ht-tp:./lnr;l . f--Ê1...1 ui.'br:) '

al.:rl.:dôc .r.j i.1da lrar:r:ii-l:rente '

INFORMÀÇÀO IMPORTÀNTE

:lo §.t:.]c ll.raiL--iâ.h 
"li 
c lcveíl'l:e:: ?rairalii 5ta§ 'cnst-an cs darir::

rerrss;:rlcr; ã le"nt-iiia:aÇic' da§ p'sscas llâtu::âis e .l rriü1'ãs
ilaili.Í!.l3Iites peiãI]:c a '-f'rst'iÇã Co 'f :abalhr quân'o às obr:igâ ''
::::ai,cl.el1.c1ali êÍr. sât:.e:t.lã cona.lerã1:ari.ã 1-:ansi|'àda e;Í 1u1:1aci ru ?ti

ali:rdt,'s I:dic l;i§ :aáLiâ1ni §l.'r§. inr:1':ri i'/ê ri3 'ollcÊrnent' 
:'i:i

:r.::clllneal..ct f. ,': il '.i l: al e n a: -- á r j cs, a fiÜn'-r:árrc";' a Õrslâs' 3

e rnLl.lrÍrrauLas cr.: a rer:rtihtÍ:le n',-Ô3 riet.crnj nãdÔs eri 1e l,' cLt decorr.Ônte::

d.r Êxe-.r-Çãa de .rcil:dos iir:rraic's pe r'ni-€ Õ lvl:ni§têriÕ púbLicÔ dí)

'i'r.rbalhc, Cônis3ã(] d{. Conciliâção i'ri.:';ra n'11 demar§ t-lLuics que' p.fr

iii :pr-:'sicãr .ie !â;, ..r',:ir"rar l':raã exêc1.1i:-vâ
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§e§§§
' ,i. t,i ,. i-.,,1 i.,t..1,:lkt ri: Â Ff l]§ Êêl

Ccrtilicarlo de Regularidade do FCTS -

n§cflcãô: 08.603.22910ú01-22
MERCiA FON§ÊCA PÉ1XOTO LÔPE9

RUA INDÊP§NDENCIA 02 CÂSA I CENÍRI] I §ÀUBÁRA I BA / 44220-OOO
Rázã0 Social;
Endêreçoi

ctlF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ârt. 7, da Lei 8.036, de 11

Ae-maio dê 1990, certifica que. nesta data, a empresâ acima idêntificada encontra-§e €m

iiiuuçao regular perante o Fundo de Garântia do TempÔ dê Sêrvico - FGTS'

0 presente certificado não servirá de prova contrâ cobrançã dê quai§quer debitos refêrentês

a contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações çÔm o FGTS'

Validader 2A/D/2A74 a 18/0112025

Certificação Númêr§: 2Ü24L22A0219L429458184

Informaqão obtidâ em 2Aln/2A24 23 3â:22

l

A utilizaÇãO deste Certificado pala oS fins previstcls em Lei esta condicionada a verificaÇão de

autenticidade no site da Caixa: u'wrÀ,.câixa'gov'br
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ri,l'..1t,?023.0t.3$ áboulrlllank

4t.,
w

REPÚBLICA FÊDERAÍIVA DO BRÂSIL

CADA§TRO NACIONI\L DA FE§§OA JURíDICA

NUMLAO Ot fiSCÊtÇiÔ
08.603.2.29/00rr.22

'1rÀlRtZ

CoMPROVÀNTE DE rN§CRlÇÀO E OE SITUAçÂ0
CADASTRAL

22'6412007

MÊR§IA FOI'I§ECA PEIXOTO LÔPTS

'..Ír {a ;lo :s,_À9Ê,aallrEN 10 i\rrJÉ
rnE

r-ra,:)r6a a r:l{:5cRl§Á{} oÀ Â:lvl}Á0E iccNÔfilcÀ PRticlFAL
69.?0{"01 - Ativldadei de conlabilidâdê

82.11-3-00 " §êrvisos combinãdos dê êscrllóaio o âpôio âdminislÍatiYo

cú:]lcc I DÊ§cRtçÂar 11À trÀTúR€zÂ JLrR

?13"5 - Emprerá.io llndlvid.ral)

R WALDEMAR PINTO OE AUÉIRÔZ

44_571-018 CÊNTRO SÀNTO ANÍONIO DE JÊ§U§

ar..ro[,1aÇt E:.aÍ1ÓNlao
ÍtlERClÀFp§tXOTO@HOTMÂlL.C0Írl

iÉLEÉOl.r€

175i 8r15"2230

I Nlt r,to:n,{ÍlvÔ Rt

stiLÀÇÃn cÂo^s1§Ár oÂlA êA SfÍi]ÀÇÁô cAD^§r]l..i
22Í§112091

ra'r !o l-r: srltlnatrt a^Dl.srRÀt

DÂTÂ OA SIII}AÇÀÔ FSPÊ'-'AI

BÂ

Âprôvadô pela lnstruçào Normâtivâ RFB n" 1.8ô3, de 27 dê dezembro dê 2018

Êrriilidô no ciiâ 0316512023 ás 09:39:04 idatâ ê hôrâ dê Brâsilia). Página:-1r,

1;1
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nEctARAÇAo RE§ERVA BE çAR§0§ PCD

A Empresa MERCIA FON§ÊCA p§IXOTO LOPE§ ME, CNPJ No 08.ô03"229fi0}1-22,
sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Cenlro. Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP:
4457'1-0"18, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de
cargos pâra Pessoa com Sefrciência * PCD, para reabilitado da Frevidência §ocial e para

aprendiz, êín âtenção ao art. 92. inciso XVll da Lei n" 14i3A2A21 .

§anto Antônio de JesuslBa, 03 de janeiro de 2A25.

',.r ., l ),ttt- ,4,,2,*nJ.
MER.CIÀ FoNsEÔn pÉxoro LÔPÉ§ME 

'. -

cNPJ No 08.603.22910001-22
Mércia Fonseca Peixcto Lopes

CPF: 499.085.375-M
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1ta e: §} §\§ § * §*§ § §§ §,&, § * § L { § §,

NÊCLARAÇÂÕ'D§ i BON§I DADE

A Ernpresa MÉRCIA FONSE§A PEIXOTÔ tOP§§ ME- CNPJ No 08.603.22910001-

:2. atrâvés rio seu represen!ântê legal, l\iláreia Fonseca Peixoto Lopes- CPF No.

49§.085.375-04. sob as penâs da Lei. que:

a) Náo foi declarado inidÔnea por ato do Poder Público:

b) Não esiá inipedido de transacionar com a Administraçáo Pública:

c) Nâo íoi apenada eôm rescisão dê cô.ntrato. quer por deÍiciência do§ §erviço§,

quer por outro motivo iguâlmente gIave. no transcorrer dos últimos 5 (cinco)

ano§:

d) §ào incorre nas demais condiçÕes irnpeditivas a§ previ§tâ§ na Lei Federal no

B.§6ô193 § alteraçóes posteriores.

Por ser expressáo de verdade, firmamos a pre§ente.

§anto Antônio de JesuslBa, 03 de ianeiro de 2025.

r*-,.§i&&*r§

§1 §q.ü {f mmW§Ke§§

*r*Á'Àl'r'ô'§s#À
\\ .l 1"

S'N/}Êr Ê

cNPJ No 08.603.22910001 -22
Mércia Fonseca Peixoto LoPes

CPF: 4§9.085.375-04

4.., §§*rt!*§eixc&ep
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Ârestamos pâra o§ deüdos Íins que a Empresa MÉRcu FoH§EcA pElxoro LopEs-
ME, CNP, N0 08.603.229/0001-22, sediada à Waldemar pinto de gueiroz, ZrZ,Ccntro, Santo Antônio de Jesus, Bahia. CEp; 44571-01g, .*p."="ntiOi-p"L S."Mércia Fonseca peixoto Lopes, brasrleira, Contadora, CRC- Bá De. Ot6+1g/O.2,

la úPF:{99-08í375 oí, Rc:214s377-s4 SSP-BÀ. presrou ,"."iç* de
'4'ss(ssori.r/consurtoria- Técnica sspeciafizada em con*o{e Intsrao, de laneiro ae
2005 até dezembro de ZOl4 e 2Ot6 até a presente dau,

lnfrrmamos arnda que os.serviços fo.am presÉdos com excerente padrão dequehrladc É dcntro dos pr:zos conuatados, nada havendo que desab-one= a sua
r',.rndu tr.

T.EGTSTJÃNÍYO
Cômtru dw Vereadors de Sailto ,4.ttunls fu Jsns

Esttdo da Dohlx

ATESTÀDO DE CA}ÂCIDADE TECHTCÂ

SântoÂrrra)nio deJesus,2g de abril de 2OZZ.

, /".:t,.i {-r" ,1! .7 í,t
^,-1í\.

ç)

a
CÂMARÁ MUNtopAt oe saxto eurôruo oE lEsus
CNPJ sob o n-e 13. ?66.5*lim1-Oj

f,otinreúe S. Srm riar lanros
Âuriíiaí Âdminir$etivo
tr:Í i)S
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ÍaP!8oÁ

ÂunRn MUNTcTPAL DE TAPenoÁ
CGC: I 3.070.0 I ó/000 I- I 2

Fones: (75) 3661 1165
E- mai I : .' núap e ru q(a8 nu i L corl

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03/2025

INFORMATIVO DA DIRETORIA ADM INISTRATIVA

lnforma-se:

1. A Proposta de Preços apresentada pela empresa tvtÉRCta FONSECA PEIXOTO LOPES-

ME, CNPJ N'08.603.2291OOO1-22, sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Cenlro,
Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 4457'l -O18, neste ato representado na forma dos
seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sru. Mércia Fonseca Peixoto Lopes,

brasileira, Contadora, CRC- BA no. 016449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG:2.745.317-O4

SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, Valor Total de R$

75.600,00 (Setenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas de R$

6.300,00 (Seis Mil e Trezentos Reais), procedente do Orçamento Anual desta Câmara

Municipal Taperoá- BA para este exercício.

f*.rgfe,*E

Taperoá, 07 de .ianeiro de 2025.
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ÂrvraRn MUNTcTPAL DE TAPenoÁ
CCC: I 3.070.01 ó/000 I - I 2

Forcs: (75) 3t561 I ló5
E- ma il : .' nú ap e ro o(a4 nu i l, c0,n

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03/2025

couuuceçÃo TNTERNA

llmo Joselina da Silva Nascimento
Agente de Contratação

Venho, através do presente expediente, solicitar que a documentação recepcionada da

Pessoa Jurídica que se pretende contratar seja analisada sob os aspectos amplos da Lei no

14.13312021 com vistas aferir a efetiva viabilidade da Contratação de empresa para

prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lnterno

para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Çontroladoria
lnterna da Câmara Municipal de Taperoá, conforme legislação específica em vigor.

Outrossim, solicito que remeta o processo para a Procuradora Jurídica da Câmara Municipal,

após a estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.23 da

Lei no 14.13312021.

Atenciosamente,

Taperoá/Ba, 07 de janeiro de 2025.

VA ENIR SOUZA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

&
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ÂruaRn MuNrcrPAL DE TAPenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

f-ones: (75) 3ó61 I ló5
E- mai I : c nrtape ruí.q&nrai L c o m

coMUNrcAçÃo TNTERNA

llm". Jociara dos Santos de Jesus
Diretora

Em virtude da necessidade de contratar empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lnterno para Normatizações,
Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria lnterna da Câmara
Municipal de Taperoá, solicito providências no sentido de verificar a existência de recurso(s)
orçamentário(s) e certificá-lo(s) para Íazer face à despesa informada no Documento de
Formalização de Demanda e demais documentos que instruem este Processo Administrativo.

Atenciosamente,

Taperoá/Ba, 07 de janeiro de 2025.

VALDENIR SOUZA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Âmnnn MUNTcIPAL DE TAPenoÁ
CGC: I J.070.016/0001- l2

Fones: (75) 3661 1165

E-mail: (n aperoo(a,En ail.co,n

coMUNrcAÇÁO INTERNA

llm". Consultora Jurídica da Câmara Municipal de Taperoá

Em virtude da necessidade de contratar empresa para prestação de Serviços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lnterno para Normatizaçôes,
procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria lnterna da Câmara

Municipal de Taperoá, solicito que seja previamente examinado o Processo Administrativo

em epígrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o atendimento às disposições legais

vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente,

Taperoá/Ba, 07 de janeiro de 2025.

LDENIR SOUZA SILVA
PRESIDENTE DA'CÂMARA MUNICIPAL
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Âmnna MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: 1 3.070.0 1 ó/000 1 - l 2

Fones: (75) 3ót 4 I 165
E- nta i I : <' ml a p e r o i(a. g ma i l, c o nt

CONSULTORIAJURIDICA.

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 03/2025.

INEXIGIBTLTDADE N" 003/2025.

INTERESSÂDO: Gabinete da Presidência

ASSUNTO: Contratação de empresa para a prcstaçào dc Sen-iços dc Àssessoria e Cc»rsultr>ril

'l'écnica fispecializada cm Controlc Intcrno para Normatizaçôes, Ptocedimentos c Rotinas

para atcndcr às demandas da Conroladoria Interna da Câmata Nlunicipal dc Taperoá/1)a.

EMENTA: Direito administrativo.

Inexigibilidade de licitação. Contratação

Direta. Possibilidade iuridica.

Recomendações necessárias: Art. 74, inciso

III, "b" e "c", ambos da Lei n" 14.133 / 2021,,

de 01 de abril de 2021.

I, REI-ATÓRIO
'l'rata-se de anál.ise de conúataçào direta mecliante situação fática que enseja o reconhccimcntt>

clc inexrgibilidade de licitacào da Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME,

inscrita no CNPJ sob o 08.603.229 / 0001-22, objetir-ando a prestacào de Sen'iços de

.\sscssoria c Consultoria Técnica Fispecializada cm Conuole Intcmo para Normatizaç<'.rcs,

Prr>ccdimentos c Rotinas para atendet às demandas da Controladoria Interna da (lâmara

l\lunicipal dc I'apcroá/Ba.

Instrucm o pÍescnte processo, denúe outros, os sc1;uintes documentos;

a) Documento de Formalizaçào dc l)emanda soücitando â conúâtâção do scn'içtr

especializado;

b) Estudo fécnico Prelirninat e Termo de Referência, indicando, inclusive, a raz-à<> da

escolha da conúâtâdâ;

c) Documentos de habilitaçào e qualificaçào técnica da conúatada;

d) Autorizaçào da Âutoridade Competente para contÍâtâcào;

e) Documento, exarado pelo DePartamcnto Contábil, informando a dotaçà,r

orçamentária.
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Âruann MUNTcTPAL DE TAPERoA

'. 14.PJ8q._f

CGC: I 3.070.01 6/0001- I 2
F'ones: (75) 3664 1165

E- mai I ; c mtupe ro u(t!\ mt i l. co m

e) Documento, exarado pelo Departameflto Contábil, informando a dotaçào

orcamcntária.

Áto contínuo fotam os autos remetidos a estâ Consultoria Jurídica paÍz-

análise do procedimento de conúatação direta em questão.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Saliente se, que incumbe, a esta Consultoriâ, prestaÍ consultoria sob o prisma estÍitamentc

jurídrco, não the competindo adentrar na análise da conr.eniência e oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Gcstão Nfunicipal, ncm analisar aspectos de naturcza eminentementc

técnica ou administrativa.

Como se sabe, o art. 37, inc. )L\I, da Constrtuição da Repúbhca, dctermina que as

contÍatâções púbhcas hào de ser precedidas de ücitação, r,erbis:

Àtt. 37. Â arlministração púbüca direta e indireta de qualquer dos

Podcrcs da Uniào, dos Estados, do Distrito Federal e dos Nlunicípios

obedecerá aos princípios de legaüdade, impessoalidade, moraüdade,

publicidade e eficiência e, tâmbém, ao seguinte: (R.edaçào dada pela

Emenda Constitucional n" 19, rle 1998)

t.l
X,\l - rcssalvados os câsos cspecifrcados na legislação, as obras,

sen'iços, comprâs e alicnaçôes serào conüatados mediznte Processo

de licitação púbüca que assegure igualdade de condiçôcs a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pâgâmento, mantidas as condicões efetivas da ProPostâ, flos tennos

da lei, o qual somentc permiúá as cxigências dc quaüficação técnica c

cconômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes.

Interpretando o supracitado comando constitucional, a doutrina pátda é uníssona ao afirmar

que o dever de licitar cleriva do princípio da igualdade, que intetdita a Âdministtacào de

bcne ficiar indiscriminadamcnte os particulares, bcm como do principio da boa aclministraçào,
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070,01 6/000 I -l 2

Fones: (75) 36ó4 I1ó5
E - mo i I : c mtap e xt a@g md l. c o m

que lhe impôe o de\.er de scmpre buscar a melhoÍ coflúataçào. Âgregaado-se a e stes

fundamentos, o art. 5" da Lei 14.133/21 preconiza de modo cxpÍcsso que a licitação se destina

a garunti a obserr,ância do prlncípio constitucional da isonomia e a selecionâr â propostâ mâis

vafltajosâ para a administraçào.

Tem se, entào, eflquânto decorência prática dessas consideracões que a exigibilidade de

licitação (ou dever de licitat) câlcâ-se em dois postulados básicos: a existêflcia de

competidorcs e a disputa rcâl enüe eles.

Sucedc que a necessidade de rmprirnir úâtâmento impessoal, que nào inflija discnminações

aPartadâs da isonomia, cnconlra hmites. Há câsos cm quc é mâtcriâlÍncntc impossível instaurar

um processo de disputa face à ausência dc compettçào entrc os interessâdos. Ncstc contexto,

ainda que a Àdministracào quiscssc deflagrar rün processo de disputa, ele cstâriâ fadado ao

insuccsso por forca da rnr-rabiüdade de competição. Eis aqui, a antítese da exrgib rdade dc

licitacão: a rnexigibrlidade de ücitação.

Disctplinada no 
^Ít. 

74 da Lei 14.133 /21, a incxigibrlidade de hcitaçào tem seus liamcs

conccituais esLrutuÍados nos seguinles lermos:

Art. 74. E inexigír'el a ücitaçào quando inviável â compctiçào, em

especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

conúatâçào de sen'iços que só possam ser fornecidos por pÍodutor,

empresa ou represefl tânte comercial exclusivos;

II - contÍâtâção dc profissional do setot artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública;

III - contrataçào dos seguintes sen-iços técnicos especializados de

nat:uÍeza predominantemeflte lltelectuâl com profissionais ou

empÍesâs de notória especialização, r,edada a incxigibildade para

serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, proietos básicos ou ptoietos

executivos;
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Âuana MUNTcIPAL DE rnpeRoÁ

b) pareceres, perícias e avaüações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias ltnancciras ou

tributárias:

d) hscaLizaçào, supenisão ou gerenciamcnto de obtas ou sen-iços;

e) patrocínro ou dcfcsa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento dc pcssoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qua[dade e tecnológico, análises, testcs c ensaios de

câmpo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de

parâmettos especíhcos de obras e do meio ambicntc e demais

sen-iços de engenharia que se enquadrem no disposto neste ilciso;

IV - obictos que dcvam ou possâm seÍ contratâdos por meio de

credenciamento;

Y - aqüsiçào ou locaçào dc imór'el cujas características de instalacões

e de localização tornem necessária sua escolha.

§1'. Pata fins do disposto no inciso I do caput destc artigo, a

Àdmrnistração deverá demonstrar a inr.iabilidade de competiçào

mediâflte atestado de exclusividade, coÍltlato dc exclusi'r-idadc,

declaraçào do fabricante ou outÍo documento idôneo capaz de

comprovâr quc o objeto é fornecido ou prestado Por PÍodutor,

empresa ou represefltante comctcial exclusivos, vedada a prefcrôncia

pot m^Ícz especíFrca.

§2". Para hns do disposto no inciso II do caput deste artigo.

considera se empresárit.r cxclusivo a pessoa fisica ou iuídrca que

possuâ contÍâto, declaração, cârtâ ou outÍo clocumeflto quc âteste a

exclusividade peffnânentc c contínua de reptesentaçâo, no País ou cm

Estado específico, do proÊrssional clo sctot atístico, afastarla a

possibüdade de contrataçào direta por inexigibilidade por meio de

empresário com rcprcscntâçào restritâ â eYento ou local específico.

§3". Pata fins clo disposto no inciso III do caput deste arLigo,

considera-se de notória especializaçào o proFrssional ou â empresâ

cujo conceito no câmpo de sua especialiclade, decorrente de

CGC: I 3,070.0 I 6/000 I - I 2
Fones: (75) 3664 I 165

E- mo i I : c mtop e ru aQig ma i L co m
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Âmnnn MUNtctPAL DE rapeRoÁ

ÍêiSBoj.

CGC: I 3.070.0 I 6/000 l-l 2
Fones: (75) 3ó64 I 165

E- mui I : c mtap e ro aClig ma i l, c o m

desempenho anterior, estudos, experiência, publicaçôes, otgantzação,

âpârelhâmeflto, equipe técnica ou outros reqüsitos relacionados com

suas atividades, pcrmita inferir que o seu trabalho é cssencial c

reconhecidamcnte adequa<1o à plena satisfaçào do objeto do cofltrâto.

(\4". Nas coÍltÍâtâçõcs com fundamento no inciso III do caput deste

artigo, é vedada a subcofltrâtâção de cmpresas ou a atuação de

profissionais distintos daqueles que tenham iustihcado ^

inexigibilidadc.

§5". Nas contÍâtâçôes com fundamento no inciso Y do caput destc

ardgo. der-em ser obsen ados os seguintcs requisittrs:

I - ar.aliação ptévia do bem, do seu estâdo de consen'ação, dos custos

de adaptaçõcs, quando imprescindiveis às nccessidacles de utilizrcào. e

do prazo de amordzaçào dos inr esdmcntos:

I1 - certifrcação da inexistêncta de imór'eis públicos \-agos e

disponíveis quc atendam ao obieto;

III - justificativas que demonsttem a singularidadc do imór'el a scr

comprado ou locado pela Âdmirustraçào e quc er-idenciem Yantâ€Fm

pa:ia elz.

Não se pode deixar de mencionar que o comando normadvo em âpÍeço assinala dc modo

expresso que a inexigibiLidade de licitação relaciona se, incxorar.clmente, à inviabilidade de

competiçào, listando, em carátet exempüficativo, as hipóteses de sua ocorrência

Â Írm de íactütar a compreensão, a hipótese sobre análisc constânte no inciso III do art. 74,

será brevemente analisada, na forma quc se segue: Áo lado da hipótese de fomecedor

exclusivo, há outra que tambóm tedunda na inviab idade de competição, a sabet: a

singularidade do obieto. Com efcito, "a impossibil.rdade de seleçâo entfe âs divctsas

alternativas segundo um critério objetivo 9u quando o critério da vantajosidade f.'t

incompatível com a natuÍezâ da necessidade a scr atendida", igualmentc inr-iabiliza a

competiçào rle modo a ensejar â contratâção direta nos termos inc. III, do art' 74, àa I ei

14.133 /21.
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Como se vê, os tetmos da lei, mesmo de caráter excmplificativo, bem expressam cettos

critédos que devem ser obscn âdos pelo âdministrâdoÍ âo formulâÍ sua discricionariedade,

quais seiam:

Â)

B)

c)

llnquadrar o sen ico como tócnico!

Tcr natureza singular;

Ser qualificado como empresâ ou pÍof,ssionâl de notória especializaçào

O PtofcssorJosé dos Santos Can'alho Filho ensila

"Para a conúatação drÍeta, devem os profissionais ou as empresas

revesü-se da qualificaçào dc notória especiaüzaçào, ou seja, aquelcs

<1ue desfrutem de prestígio c reconhecimento no campo de sua

atividatle. "

"AIém dessas características, impõe a lei que os scn'iços tenham

Ílatureza singular. Seniços singulares são os executados scgund<r

características próprias do executoÍ. CoÍÍetâ, portanto, a obserwaçào

de quc "singulares sào os serviços lorque apcnís podem sct

prestados, de certâ maneira e com determinado gtau cle

confiabiJidade, por um determinado profissional ou empresa. I)or isso

mesmo é que a singulandade do sen'iço está contida no bojo da

notória especialização". (Can'alho Filho, José dos Santos, NÍanual de

Direito Ádminis tattvo. '12 ed. fuo dc Janeiro: Editora Lúmen Júris,

2005, pâg.219)

O projcto básico, rcsidcntc nos âutos, ttata da singularidade do sen'iço a scr conúatâc{o.

r\demais, a empÍesa MERCIÂ FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, compro\.ou 2 sua

notoriedade, haja vista o scu cxtcÍrso curÍículo e atestados de capaciclade técníca na átea.

tl

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 14/03/2025 11:50:24
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b1277d24-6210-4820-9967-fcad2ded9029



Âmann MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.0I 6/000 1- I 2

Fones: (75) 3ó64 I Itij
E- mai I : cmlape roa(a)g n sil. co m

De ouúo 1ado, em cumprimento ao dispositivo no art.72, rnciso IV da Lei n" 11.133/2021, a

Âdmrnrstraçào informa às fls. que há disporubiüdade orçamentária paru fazcr frente à despcsa

que será emprecndida, conforme informação do Sen'iço de Fixecução ()rçamcntária e

l:inanceira.

III. CONCLUSÃO

I)iante de todo o exposto, conclui se que, sob o aspecto jurídico-formal, o proccdimento e a

futurâ conttâção estão aptos à produçào dos efe.itos almcjados, desde que scjam obsen-aclas as

recomendações feitas no preseflte pârecer.

E O PARECER QUE SUBMETEMOS À CONSIDERÀÇÀO SUPBruON, CM 26 dC

feveteiro de 2025.

-,\tenciosamente.

§eir"t& *t*,,,, . "ru;;Ifaüsson Btito
Consultot Jurídico

É .,r*., se opina, ressah,ado o júzo de mérito da Àdmrmstraçào e os âspectos técnicos,

econômicos e financciros, que cscâpâm à análise juridrca desta Consultoria.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03/2025

rNFoRMATrvo oE DrspoNrBrLrDADE oRçauenrÁRta

Exmo. Sr. VALDENIR SOUZA SILVA

Presidente da Câmara Municipal.

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade de

Contratação pelo reconhecimento da hipótese de inexigibilidade para Contratação de

empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em

Controle lnterno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da

Controladoria lnterna da Câmara Municipal de Taperoá, para o período informado no

Documento de Formalização de Demanda e demais documentos que instruem este Processo

Administrativo, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos

orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes:

(X )Há recursos orçamentário para o pagarnento das obrigaçôes, conforme dotação abaixo

especificada:

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas

( ) Despesas Extraorçamentárias.

Atenciosamente.
Taperoá/Ba, 07 de janeiro de 2025.

@àúb\
Diretora

15000000-
RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

R$ 7s.600,00
2OO1 _GESTAO

DO PROCESSO

LEGISLATIVO

3.3.90.35.00

SERVIÇOS DE

CONSULTORIA

01.0í.00 -
CÂMARA

MUNICIPAL

ELEMENTO DE

DESPf,SA

VALOR
ESTIMADO'

],RESERVADO.

FOIITE DE
PROJETO'
ATIVIDADE

UNIDÀDE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03/2025
ASSUNTO: Assessoria e Consultoria Jurídica

DELTBERAÇÃO DA COMTSSÃO DE LTCTTAÇÃO

I. RELATORIO

Constam nos autos Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Minuta
Contratual.

Foi solicitada a documentação e especiflcamente exigindo-se do proponente remessa

de prova de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por

meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes,. públicos ou
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração.

Foi juntado aos presêntes autos, doçumentos relativos a regularidade fiscal, social,

trabalhista e ainda técnica, tudo solicitado pela Diretoria Administrativa.

il - MANTFESTAçÃO

A contratação do objeto que trata a presente solicitação, poderá ser realizada mediante
procedimento de inexigibilidade de licitação, pelo prazo de 12(doze) meses, podendo ser
prorrogado, nos termos do art. 106 da Lei n' 14.13312021 .

A solicitaçâo em análise afigura-se objetivamente oportuna e conveniente ao interesse
público, sobretudo da necessidade de disponibilizar ao Poder Legislativo uma Contratação
pelo reconhecimento da hipótese de inexigibilidade para Contratação de empresa para

Assessoria e Consultoria Jurídica com Apoio Administrativo, especialmente no que compete

a implantação e aplicação da nova lei de licitaçoes - Lei 14.13312021, treinamento e

acompanhamento dos servidores que atuarão diretamente nos processos licitatórios e

contratos, elaboração de minutas de Editais, Contratos e demais documentos em matéria de

licitaçôes no âmbito da Câmara de Vereadores Câmara Municipal de Taperoá.

A presente contratação será firmada entre a Câmara Municipal de Taperoá e a Empresa

MÉRCh FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ No 08.603.22910001-22, sediada à

O Sr. Presidente Municipal solicitou deste Agente de Contratação a formalização de
processo administrativo visando Contratação pelo reconhecimento da hipótese de
inexigibilidade para Contratação de êmpresa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lntêrno para Normatizações,
Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria lnterna da Câmara
Municipal de Taperoá, a partir da solicitação contida no Documento de Formalização de
Demanda encaminhada pela Diretoria Administrativa.
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Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 44571'
018, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social,
pela Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC'BA n'.016449/0-2,
CPF: 499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, residente e domiciliado em Santo
Antônio de Jesus-Bahia, empresa de notória experiência em desempenho do objeto
demandado, detentora de atestados de capacidade técnica comprovada, contando com

responsável técnico dotado de notoriedade, permitindo inferir que o seu trabalho é essencial

e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Os serviços ora contratados sáo de natureza predominantemente intelectual, portanto é
inexigível a licitação, consubstanciado no Artigo 74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" da Lei

Federal no 14.133121, como segue.

a) Motivação para a Contratação.

Sirvo-me do presente para justificar a autorização para realizar a contratação direta de

serviços por lnexigibilidade de Licitação com fulcro no Artigo 74, inciso lll, alíneas "a", "b" e
,,c,,da Lei Federal no 14.133121, a fim de materializar a contratação da prestação de serviços

especializados de consultoria e assessoria jurídica.

Com base no Artigo 74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal no 14.133121'

solicitamos a V. Exa. o reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação,

objetivando a contratação direta com a Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME.

CNPJ No 08.603.22910001-22. sêdiada à Waldemar Pinto de Queiroz. 232. Centro. Santo
Antônio de Jesus. Bahia. GEP: 44571-018. neste ato reoresentado na forma clos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social. pela Sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes.

brasiteira. contadora. cRc- BA no. 016449/0-2. CPF:499.085.375-04. RG:2.745.3í7-04
SSP-BA. residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia.

A Lei no 14.13312021 prescreve:

Aft. 74. E inexigívet a ticitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de:
(...)
I - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibiÜdade para serviços de publicidade e
divulgação:
a) estudos técnicos, planeiamentos, proietos básicos ou proietos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessonas ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

(...)
f) treinamento e aperteiçoamento de pessoal;
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(...)

§ 30 Para fins do disposto no inciso lll do caput deste arÍigo, considera-se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de .desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 40 Nas contratações com fundamento no inciso lll do caput deste artigo, é
vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.
(...)

" Ar1. 2o O art. 25 do Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de í946, passa a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 1o e 20:

ÍaPE8oÁ

"Art. 25.

técnicos e sinqulares, quando comprovada sua notóIa esBeciallzaç
termos da lei.

§2' Considera-se notória especializacão o orofissional ou a sociedade de
d contabilidade cu conceito no cam de sua es c

Tendo solicitado a documentação de Proposta de Preços e Documentos essenciais a

contratação, a Sociedade encaminhou vasta documentação que revela a especialidade do
responsável técnico, comprovando que tanto estes como pessoa Íisica como a empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, conforme exigem a

Lei n" 14.13312O21 e a Lei Federal no 14.039, de 1 7 de agosto de 2020.

b) Razão de Escolha do Prestador dos Serviços

A Lei Federal no 14.039, de 17 de agosto de 2020, alterou o Decreto-Lei no 9.295, de 27
de maio de 1946 e passou a vigorar acrescida do seguinte art. 3"-A:

§ 1o Os serviços profissionais de contabilidade são. por sua natureza.

decorrente de desempenho anterior. estudos. experiências. publicacôes.
organizacão. aparelhamento. equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades. permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto
do contrato." (NR)"
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A razáo da escolha da Empresa MÉRC|A FoNsEcA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ No

08.603.22910001-22, sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio
de Jesus, Bahia, CEP: 44571-018, neste.ato representado na forma dos seus
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sr". Mércia Fonseca Peixoto Lopes,
brasileira, Contadora, CRC- BA no. 016449/0-2, CPF:499.085.375-04, RG: 2.745.317-04
SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia.

É imperioso afirmar que a notória especialização da Empresa supracitada é decorrente
de qualificação e de capacitação que se presta, de modo indiscutível, a diferenciá-la das
demais empresas que operam nesta área ou segmento de mercado, dando-lhe uma
inquestionável condição diferenciada, como estão demonstrados nos Atestados de
Capacidade Técnica, Diplomas ora anexados.

Nesse diapasão, será aferido com arrimo nos parâmetros que se acham inscrito nessa
disposição legal, ou seja, no Artigo 74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal no

14.133121, acima descrito, tendo em vista, dentre outros, o grau de especialização do
prestador de serviços, a experiência de que é detentor, a sua qualificação, níveis de
aperfeiçoamento e aparelhamento da Empresa .MÉRC|A FONSECA PEIXOTO LOPES-ME,
CNPJ No 08.603.22910001.22, dados demonstrados nos Atestados de Capacidade Técnica e
demais documentos constantes aos autos.

Assim, indicada a razâo de escolha da contratada, encontra-se satisfeita a exigência
prevista no Artigo 74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal no 14.133121.

A contratação da empresa empresa MÉRC|A FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ
No 08.603.22910001-22, visa viabilizar açôes técnicas e integradas, voltadas a solução de um
problema que aflige o Poder Legislativo que é a necessidade de consultoria e assessoria
jurídica.

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, estendendo-se desde a
assinatura do contrato até o dia 3111212025, podendo o instrumento ser prorrogado nos

termos do art. 106 da Lei n' 14.13312021.

c) comprovação de que o proponênte preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária

Em estrita observância ao disposto nos artigos 62 a 70 da Lei no 14!13312021 Íoi
solicitado ao pretenso contratado que encaminhasse um rol de documentos necessários a

demonstração de sua regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como qualiflcação

econômico-financeira e capacidade técnico'operacional, tendo a empresa cumprido com os

requisitos exigidos no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

d) Justificativas e compatibilidade de Preços dos Serviços no mercado
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A Câmara Municipal deverá pagar pelos Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica
Especializada em Controle lnterno, objeto do presente, o valor global de R$ 75.600,00
(Setenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas de R$ 6.300,00
(Seis Mil e Trezentos Reais) procedente do Orçamento Anual desta Câmara Municipal
Taperoá- BA para este exercício.

O valor foi obtido mediante solicitação de proposta de preços formal, em obediência as
regras do art. 7o da lnstrução Normativa SEGES/ME No 65, de 7 de julho de 2021 e da
Portaria no 084, de 27 de dezembro de2022.

A contratação em referência foi precedida de pesquisa de preços no mercado, com
vista a cumprir aos preceitos constitucionais e infraconstitucionais, em especial aos da
economicidade e da razoabilidade, instrumento balizador para a gestão, conforme pesquisa
de preços que consta destes autos para a comprovação da compatibilidade do preço do
mercado.

As despesas globais correrão por dotàção orçamentária que foi informada pelo órgão
técnico da Câmara Municipal.

O valor proposto encontra-se em valor compatível com o praticado pela empresa na

execução de objetos semelhantes para assessoria a Câmaras Municipais com porte
semelhante a este.

A pessoa jurídica está com regularidade fiscal, social e trabalhista para contratar,
especialmente perante o Fazenda Federal, inclusive quanto às Contribuições Previdenciárias
e perante o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (CRF-FGTS), conforme documentos em
anexo.

Pelo exposto, com fulcro no Artigo 74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal no

14.133121, este agente reconhece ser in

Processo Administrativo junto a Empresa
ível licitação para contratação do objeto deste

No 08.603.22910001-22. sediada à Waldemar Pinto de Queiroz.232. Centro. Santo
Antônio de Jesus. Bahia. CEP: 44571-018. neste ato reoresentado na forma dos seus
Estatutos/Reoimento/Contrato Social. oela Sr". Mércia Fonseca Peixoto Lopes.
brasileira. Contadora. CRC- BA no. 016449/0-2. CPF: 499.085.375-04. RG: 2.745.317'04
SSP-BA. residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia.

Estes valores, ao ver deste agente de Contratação correspondem a uma justa
retribuição pela prestação dos serviços a serem executados, considerando-se a relevância, o
vulto e a complexidade dos serviços a serem prestados pela Empresa MÉRCIA FONSECA
PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ No 08.603.22910001-22, em estreita observância ao prescrito
no art. 23 e art.72 da Lei no 14.13312021.
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Âruana MUNTcTPAL DE TAPenoÁ
CGC: I 3.070.0 I ó/000 I -1 2

Fones: (75) 36ó1 I165
E-maiI: cn uperoú.agnuil.com

Em tempo submete a presente deliberaçáo ao Presidente da Câmara Municipal para
que, se entender oportuna e adequada aos preceitos legais da administração, haja
ratiÍicação, conforme disposto no arÍ.72 da Lei no 14.13312021.

Taperoá/Ba, 08 de janeiro de 2025

Joseli EçY"tidá+í#ü{t.
A de Contratação
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t.l '*

Âuana MUNTcTPAL DE TAPenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fonês: (75) 3664 1165
E- mdil : c nú ap ero o(ttg nu il. co m

AUTUAÇAO E REGTSTRO

Nesta data, na Câmara Municipal de Taperoá, registro o Processo Administrativo n" 0312025

como correspondente a INEXIGIBILIDADE N' 003/2025.

TaperoáiBa, 08 de janeiro de 2025.

Jos VA nto

Agente de Contratação

I
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ÂrrllaRa MuNtclPAL DE TAPenoÁ

Í^PEEoÀ

CGC: I 3.070.0 I 6/0001-1 2
Fones: (75) 3664 I165

E-ntail: cn Íaperoo(o'Ârrrail. com

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03/2025

INEXIGIBILIDADE NO OO3/2025

ASSUNTO: Assessoria e Consultoria Jurídica

RELATORIO

Exmo Sr. VALDENIR SOUZA SILVA

lnformo-lhe que aos seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, na sede da

Câmara Municipal de Taperoá, foi encaminhada ao Senhor Presidente do Legislativo

Municipal, Documento de Formalização de Demanda, oriunda do Gabinete da Presidência

contendo a solicitação e/ou requisição do material/serviço com a descrição clara e suficiente

do objeto da contratação, identificação do recurso próprio para 'fazet face à despesa.

Constou no processo a autorização do ordenador de despesa para abertura do processo.

Está nos autos as propostas de preços obtidas entre empresas do ramo e potenciais

fornecedores e estas apontam para a possibilidade de enquadramento da despesa nos

limites previstos no Artigo 74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal no 14.133121.

Foi obtido o parecer jurídico

Consta ratificação de hipótese de inexigibilidade de licitação arrimada no Artigo 74, inciso lll,

alíneas ,'a,,, "b" e "c" da Lei Federal no 14.133t21, pelo que autuo este processo interno sob o

n" INEXIGIBILIDADE No OOgl2O25

Lavrado o seguinte instrumento: CONTRATO No 03/2025

Assim para constar este agente de contratação, faz o presente registro e autuação.

Taperoá/Ba, 08 de janeiro de 2025-

tawrvo
J da Silva Nascimento
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Âulnl MUNIcIPAL DE TAPenoÁ
CGC: I 3.070.01 ó/000 l -12

Fones: (75) 36ó4 I 165

E- mail : c n,lap e rc a(aA rna il. co m

ATO DE AUTORIZAçÃO

Pelo presente ato, conforme o Processo Administrativo no. 03/2025, na forma do

disposto na legislação vigente, especialmente no artigo 74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" da

Lei Federal n" 14.133121 e suas alterações, bem como, parecer jurídico favorável emitido

pela Consultoria Jurídica da Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de

Contratação pelo reconhecimento da hipótese de inexigibilidade para Contratação de

empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em

Controle lnterno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas

da controladoria lnterna da câmara Municipal de Taperoá, pelo período de 12 (doze)

meses, junto a empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ No 08.603.22910001'

22, sediada à waldemar Pinto de Queiroz, 232, Centro, santo Antônio de Jesus, Bahia, cEP:

4457l,-01g, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela

sra. Mércia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, contadora, cRc- BA no. 016449/0-2, CPF:

499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA, re§idente e domiciliado em santo Antônio de Jesus-

Bahia, conforme regras previstas em Estudo Técnicos Preliminar, Termo de Referência e Proposta

Contratada.

A contratação será no valor total de R$ 75.600,00 (Setenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais),

a ser pago em í2 (doze) parcêlas de R$ 6.300,00 (seis Mil e Trezentos Reais), a fim de que

produza o seu jurídico e legais efeitos.

Registre-Se, cumpra-Se, publique-se, emita-Se a Nota de Empenho e lavre.Se o Contrato, caso

não possa ser substituído por outro instrumento.

Taperoá/Ba, 08 de janeiro de 2025.

VALDENIR SOUZA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03/2025

INEXIGIBILIDADE N' OO3/2025
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niARlÕ Õr'elAL

w Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
OuartâJeira, 08 de Janeim cle 2025 - Pag 103 - Ano Xlll - N.314

S**c
--Y

CGC: I 3.070.016/0001 -I 2
Fones: (7s) 36ó1 I I6s

E -nail : .,rúapr ro o(n S m ilt o í,

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03/2025
INEXIGIBILIDADE N" OO3/2025

Âmanl MUNIcIPAL DE TApERoÁ

ATO DE AUTORIZAçAO

Pelo presênte ato, conforme o Processo Administrativo no. 03/2025, na Íorma do
disposto na legislação vigente, especialmente no artigo 74, inciso lll, alínêas "a", "b" e "c" da
Lei Federal n" 14.133121 e suas alterações, bem como, parecer jurídico favorável emitido
pela Consultoria Jurídica da Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de
Contratação pelo reconhecimento da hipótese de inexigibilidade para Contratação de
empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em
Controle lnterno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atendeÍ à demandas
da Controladoria lnterna da Câmara Municipal de Taperoá, pelo período de 12 (doze\
meses, junto a empresa MÉRctA FoNSECA PE|XOTO LOPES-ME, CNPJ No 08.603.22910001-

22, sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, 232. Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP:

44571-018, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela

Sr". Mércia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC- BA n'. 016449/0-2, CPF:

499.085.375-04, RG:2.745.317-O4 SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-

Bahia, conforme regras previstas em Estudo Técnicos Preliminar, Termo de Referência e Proposta

Contratâdâ.

Taperoá/Ba, 08 de janeiro de 2025.

VALDENIR SOUZA SILVA
PRESTDENTE DA CÂMARA MUNtcIPAL

f*§ dcerrrl1enlg etlá disponibilirodo no sile rnw*.ca&âr.lâperoa.bà golr.hr Imprensa Ofíeiaí.:= lcpr/' &?sr
D{rrú}ftrnlô sssift:dô digitolriên ê cônÍo.me r{P n' - 2.20ô-2 dô 24108/2ô0: , qüê ;nslíu, ô iníroâ§r.rrlúÍô dê Chôvês Públicos &osileiru - lC?"&csil.

A contrataÇão será no valor total de R$ 75.600,00 (Setenta e Cinco Mil e Seiscêntos Reais),

a ser pago em 12 (doze) parcelas de R$ 6.300,00 (Seis Mil e Trezentos Reais), a Íim de que

produza o seu juridico e legais efeitos.

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso

não possa ser substituído por outro instrumento.
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,AP,EEOÁ

ÂmnRn MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1-12

Fones: (75) 3661 I 165

E - ma i I : c n rl ap e rc (í,qE m a i l. c o m

TERMo oe mrtrtclçÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03/2025
INEXIGIBILIDADE NO OO3/2025

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA , no uso de suas atribuições legais,

tendo em vista o quanto exposto parecer jurídico favorável emitido pela Consultoria Jurídica da

Câmara Municipal e deliberação favorável do Agente de Contratação pelo reconhecimento da

hipótese de inexigibilidade para Contratação de empresa para prestação de Serviços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lnterno para Normatizações,

Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da Controladoria lnterna da Câmara Municipal de

Taperoá, peto período de 12 (doze) meses, junto a Empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-

ME, CNPJ N" 08.603.22910001-22, sediada à Waldemar Pinto de Queiroz, 232, Cenlto, Santo Antônio

de Jesus, Bahia, CEP: 44571-018, neste ato representado na forma dos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela SÉ. Mércia Fonseca Peixoto Lopês, brasileira, Contadora,

cRc- BA no.016449tO-2, CPF: 499.085"375-04, RG: 2.745.3',17-O4 SSP-BA, residente e domiciliado

em Santo Antônio de Jesus-Bahia, cujo valor global da contratação será de R$ 75.600,00 (Setenta e

Cinco Mil e Seiscentos Reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas de R$ 6.300,00 (Seis Mil e Trezentos

Reais), a fim de que produza o seu jurídico e legais efeitos.

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o contrato, caso

não possa ser substituído por outro instrumento.

Publique-se na forma da lei

Taperoá/Ba, 08 de janeiro de 2025.

DENIR SOUZA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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DIARIO OFICIAL

.ffi Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia
Quartaíêiía, 08 de Janeiro de 2025 - Pa9.104 - Ano Xtlt - Nô 3í4

TERMO OE RATIFICAçAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03/2025
INEXIGIBILIDADE NO OO3/2025

Publique-se na Íorma da lei

fapetoálBa,08 de janeiro de 2025

VALDENIR SOUZA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIcIPAL

ÃMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1 - t 2

hones: (75) 3óó1 t r6s
E-no i I : ! nt a ft buta krna il.. o Dt

f$i au" documento estó di:ponibitizodo no site ww*.cama.atãperoà.ba.sov.br ImpfenSA OfiCtAl
- ) Oo<um€nto ôs:inodo dig:lolrnônlê coíríorme MP nd - 2 2@1 de U/OA/2OO] , qu6 institui o irímôdruturo de Choves Públicos 8ro§lêiro , ICP-8msit.

ê

o PRESTDENTE DA CÂMARA MUNIC|PAL DE TAPEROÁ, no uso de suâs atribuições tegais,
tendo em vista o quanto exposto parecer jurídico favorável emitido pela consultoria Jurídica da
Câmara l\4unicipal e deliberação favorável do Agente de ContrataÇão pelo reconhecimento da
hipótese de inexagibilidade para Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lnterno para Normatizaçóes,
Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da controladoria lnterna da câmara Municipal de
Taperoá, pelo período de 12 (doze) meses, junto a Empresa |\,|ÉRCIA FONSECA PE|XOTO LOPES_
ME, CNPJ No 08.603.22910001-22, sediada à Waldemar pinto de eueiroz,232, Cêntro, Santo Antônio
de Jesus, Bahia, CEP: 44571-018, neste âto representado na forma dos seus
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela SÉ. Mércia Fonseca peixoto Lopes, brasileira, Contadorã,
CRC- BA no. 0164491O-2, CPF: 499.085.375-04, RG 2.745.317-O4 SSp-BA. Íesidente e domicitiado
em Santo Antônio de Jesus-Bahia. cujo valor gtobat da contÍalação será de R$ 75.600,00 (Setenta e
Cinco Mil e Seiscentos Reais), a sêr pago em '12 (doze) parcelas de R$ 6.300,00 (Seis Mil e Trezentos
Reais), a flm de que produza o seu juridico e legais eÍeitos.

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se â Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso
não possa ser substituído por outro instrumento.
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ÍÀPÉ!3oÁ

Âuana MUNTcTPAL DE TAPenoÁ
CGC; t 3.070.016/0001- I2

Fones: (75) 3664 1165
E- mail : c ml ap e ru aQiE n di l. com

Processo Administrativo no 03/2025
lnexi ibilidade de Lic ão no. 003/2025
Contrato N'03/2025
contratada: MÉRCA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, sediada à Waldemar
Pinto de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CEP: 44571-

018, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato
Social, pela Sr". Mércia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC-

BA no. 01644910-2, CPF: 499.085.375-04, RGl. 2.745.317-04 SSP-BA,

residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia.
cN PJ N" 08.603.229 I 0001 -22

Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lnterno para

Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da'
Controladoria lnterna da Câmara Munici ldeTa roa

Modalidade: lnexi ibilidade
Fundamento Lêgal: Artigo 74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal n

14.133121

o

Dotação Orçamentária:
r-óRGÃo/UNTDADE - 01.01.01 -cÂuRnn HiluNtctpeL

II-PROJETO ATIVIDADE - 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

il|-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

IV- FONTE. í5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

R ime de Exec ão: Em reitada lobalf re o

Valor Total/Mensal: R$ 75.600,00 (Setenta e Cinco Mil e Seiscentos
arcelas de R$ 6.300,00 Seis Mil e Trezentos Reais

Reais), a.

ser oem12 doze
Data de Assinatura: 08 de aneiro de 2025

Pelo Contratante: VALDENIR SOUZA SILVA - Presidente da Câmara

Pela Contratada: Mércia Fonseca Peixoto Lopes - CRC- BA no. 01644910-2.
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DIARIO OTICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

Âulna MUNtclpAL DE TApERoÁ
CGC: I l-070-016/000 t - I2

ioher: (75) 3664 I l6s
E-nú il : !,rt o pcroat(! gdaiL c o t t

OuartâJeirâ, 08 de JaneiÍo de 2025 - Pag.105 - Ano Xlll , No 314

Processo Administrativo no 03/2025
lnexigibilidade de Licitação no. 00312025
Contrato No 03/2025
Contratada: MÉ RCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-|\,4E, sediada à Waldemar
Pinto de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio de Jesus, Bahia, CÉP: 44571-
0í 8, neste alo representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato
Social, pela Sf. l\4ercia Fonseca Peixoto Lopes, brasileira, Contadora, CRC-
BA no. 016449/0-2, CPF 499.085.375-04, RG: 2.745.317-04 SSP-BA,
residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia.
cNPJ No 08.603.229t 000 1 -22
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Sêrviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Controle lnterno para
Normatizações, Procedimentos e Rotinas para atender à demandas da
Controladoria lnterna da Câmara Municipal de Taperoá.
Modalidade: lnexigibilidade
Fundamento Legal: Artigo 74, inciso lll, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal no
14.133t21
Dotação Orçamentária:
t-óRcÃo/UNtDADE - 01.01.01-CÂMARA MUNtctpAL

II.PROJETO ATIVIDADE _ 2OO,I _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

lll-ELEIvENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS -
PESSOA JURÍDICA

IV. FONrE- l5OOOOOO_ RECURSoS NÃo VINcULADoS DE IMPoSToS

Regime de Execução: Empreitada por preÇo globai
Valor Total/Mensal: R$ 75.600,00 (Setenta e Cinco [/il e Seiscentos Reais), a
ser pâgo em 12 (doze) parcelas de R$ 6.300,00 (Seis Mil e Trezentos Reais).
Oata de Assinatura: 08 de ianeiro de 2025
Pelo Contratante: VALDENIR SOUZA SILVA - Presidente da Câmara

Pêla Contratada: lVlércia Fonseca Peixoto Lopes CRC- BA no. 01644910-2

.6. ffi Esle dotumenlo eslo diçonibilizodo no sile ryurrr.cômaÍatap,eroã.ba.gov.br

'.-' - '> Do(úmênrô oss,nodo d'gitolmêdê coríoÍmê MP no - 2.2@-2 dê 21/082út , que institui o iÍíroestÍuturo de Chwes Publicos Srosilêiío - ICP-Bíssil

Imprensa Oficial
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